
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Oberlandesgericht Hamm (Alemanha) em 1 de junho 
de 2022 — processo penal contra A.

(Processo C-352/22)

(2022/C 359/28)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Oberlandesgericht Hamm

Partes no processo principal

Pessoa procurada: A.

Demandante: Generalstaatsanwaltschaft Hamm

Questão prejudicial

Deve o artigo 9.o, n.os 2 e 3, da Diretiva 2013/32/UE (1), em conjugação com o artigo 21.o, n.o 1, da Diretiva 2011/95/UE (2), 
ser interpretado no sentido de que o reconhecimento definitivo de uma pessoa como refugiado, na aceção da Convenção de 
Genebra Relativa ao Estatuto dos Refugiados, noutro Estado-Membro da União Europeia, é vinculativo para efeitos do 
processo de extradição organizado no Estado-Membro requerido para efeitos de extradição dessa pessoa, com base na 
obrigação de interpretação conforme do direito nacional com a diretiva (artigo 288.o, terceiro parágrafo, TFUE e artigo 4.o, 
n.o 3, TUE), de modo que a extradição da pessoa para o país terceiro ou para o país de origem é assim necessariamente 
excluída até que o reconhecimento como refugiado tenha sido revogado ou tenha expirado? 

(1) Diretiva 2013/32/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa a procedimentos comuns de 
concessão e retirada do estatuto de proteção internacional (JO 2013, L 180, p. 60).

(2) Diretiva 2011/95/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de dezembro de 2011, que estabelece normas relativas às 
condições a preencher pelos nacionais de países terceiros ou por apátridas para poderem beneficiar de proteção internacional, a um 
estatuto uniforme para refugiados ou pessoas elegíveis para proteção subsidiária e ao conteúdo da proteção concedida (reformulação) 
(JO 2011, L 337, p. 9).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Bundesgerichtshof (Alemanha) em 2 de junho 
de 2022 — Pro Rauchfrei e.V./JS e.K.

(Processo C-356/22)

(2022/C 359/29)

Língua do processo: alemão

Órgão jurisdicional de reenvio

Bundesgerichtshof

Partes no processo principal

Demandante e recorrente em «Revision»: Pro Rauchfrei e.V.

Demandado e recorrido em «Revision»: JS e.K.

Questões prejudiciais

1) O conceito de «comercialização», na aceção do artigo 8.o, n.o 3, primeiro período, da Diretiva 2014/40/UE (1), abrange a 
colocação à venda de produtos do tabaco através de distribuidores automáticos nos quais os maços de cigarros, apesar 
de conterem as advertências exigidas por lei, são armazenados de tal forma que não são inicialmente visíveis para o 
consumidor e só são visíveis quando o distribuidor automático, previamente desbloqueado pelo funcionário da caixa, é 
acionado pelo cliente e o maço de cigarros é assim ejetado no tapete rolante da caixa antes da operação de pagamento?
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2) A dissimulação total das embalagens dos produtos do tabaco apresentados num distribuidor automático é abrangida 
pela proibição de as advertências serem «dissimuladas […] por […] outros elementos», que figura no artigo 8.o, n.o 3, 
primeiro período, da Diretiva 2014/40/[UE]?

(1) Diretiva 2014/40/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de abril de 2014, relativa à aproximação das disposições 
legislativas, regulamentares e administrativas dos Estados-Membros no que respeita ao fabrico, apresentação e venda de produtos do 
tabaco e produtos afins e que revoga a Diretiva 2001/37/CE (JO 2014, L 127, p. 1).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sąd Okręgowy w Warszawie (Polónia) em 8 de junho 
de 2022 — G sp. z o.o./W S.A.

(Processo C-371/22)

(2022/C 359/30)

Língua do processo: polaco

Órgão jurisdicional de reenvio

Sąd Okręgowy w Warszawie

Partes no processo principal

Recorrente: G sp. z o.o.

Recorrida: W S.A.

Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 3.o, n.os 5 e 7, da Diretiva 2009/72/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, que 
estabelece regras comuns para o mercado interno da eletricidade e que revoga a Diretiva 2003/54/CE (1), que exige que o 
exercício dos direitos de um cliente de energia (uma pequena empresa) em caso de mudança de comercializador de 
energia ocorra em cumprimento da regra que garante que os clientes elegíveis possam de facto mudar facilmente de 
comercializador e que essa mudança deve ocorrer sem discriminação em matéria de custos, esforço e tempo, ser 
interpretado no sentido de que se opõe à possibilidade de impor uma penalização contratual a um cliente de energia pela 
rescisão de um contrato de fornecimento de energia celebrado por um período fixo, caso esse cliente deseje mudar de 
comercializador de energia, independentemente do montante dos prejuízos sofridos [artigo 483.o, § 1, e artigo 484.o, 
§ 1 e 2, da ustawa z dnia 23 kwietnia 1964 r. kodeks cywilny (Lei de 23 de abril de 1964 que aprova o Código Civil)] e 
sem especificar na Lei da Energia [artigo 4j.o, n.o 3a, da ustawa z dnia 10 kwietnia 1997 r. prawo energetyczne (Lei de 
10 de abril de 1997 — Direito da Energia)] critérios para o cálculo dessas comissões nem para a sua moderação?

2) Deve o artigo 3.o, n.os 5 e 7, da Diretiva 2009/72/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho de 2009, que 
estabelece regras comuns para o mercado interno da eletricidade e que revoga a Diretiva 2003/54/CE, que exige que o 
exercício dos direitos de um cliente de energia (uma pequena empresa) em caso de mudança de comercializador de 
energia ocorra sem discriminação em matéria de custos, esforço e tempo e em cumprimento da regra que garante que os 
clientes elegíveis possam de facto mudar facilmente de comercializador, ser interpretado no sentido de que se opõe a 
uma interpretação das cláusulas do contrato que, em caso de rescisão antecipada do contrato de fornecimento de energia 
celebrado por um período fixo com o comercializador, permite cobrar aos clientes (pequenas empresas) comissões que 
correspondem de facto aos custos do preço da energia não consumida até ao final da vigência do contrato de acordo 
com a regra take or pay?

(1) JO 2009, L 211, p. 55.
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